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No caso, ao proprietário do solo, fi
carão assegurados apenas os direitos 
que a lei lhe confere qualquer que seja 
sua nacionalidade. 

No Projeto de Código de Minas, re
visto pela comissão para isso designada, 
já entregue a V. Ex., o direito à prefe
rência assegurado ao proprietário do 
solo, quando êste se encontra impe
dido de exercê-lo, e não o tiver nego
ciado com quem não o esteja, resolve-se 
em uma pequena participação nos lu
cros da exploração, matéria que, ao 
contrário do que ocorria na vigência das 
constituições anteriores, que dela se 
ocupavam mandando reservar ao pro
prietário preferência na exploração ou 
coparticipação nos lucros, foi remetido 
para a lei ordinária na de 1946, em 
vigor. 

O Código de Minas, na sua letra atual, 
não reconhece qualquer direito ao pro
prietário do solo em concorrência com 
terceiros, a pedidos de pesquisa ou la
vra, pôsto que "o proprietário" a que 
se refere "m alguns de seus dispositivos, 

é o da jazida mineral, oportunamente 
manifestada. 

Assegurada, como está, na Constitui
ção vigente, a preferência ao proprietá
rio do solo, se êste vê-se impedido de 
exercer o respectivo direito, resta-lhe o 
recurso de cedê-lo a pessoa natural ou 
jurídica a quem não falte capacidade le
gal para êsse fim, nos têrmos do § 5.° 
do art. 6.° do Código de Minas. 

N a espécie, ou os proprietários do 
solo, feridos da incapacidade legal, en
tram em acôrdo com a Rio Negro Indul!
trial Limitada, requerente da pesquisa, 
o que resolverá satisfatOriamente a si
tuação para ambas as partes interessa
das, ou não poderão opor-se a que a 
autorização seja dada a essa emprêsa 
de mineração, contra a reparação pré
via e integral dos danos a que fica su
jeita, ex-vi do art. 34 do dito Código. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, em 21 de janeiro de 
1949. - Luciano Pereira da Silva, Con
sultor Jurídico. 

CóDIGO DE MINAS - TRIBUTAÇÃO 

_ Inte1"pretação do art. 15, § 2.°, IlI, da Constituição; 
idem do art. 68 do Cód. de Minas. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO N.o 6.156-46 

No processo DNPM-6.158-46, em que 
a Companhia Mineração de Brejaúba 
requer intervenção do Sr. Ministro junto 
à Secretaria de Finanças do Estado de 
Minas Gerais para que a requerente ob
tenha uma atitude equitativa do fisco 
estadual, por determintl.ção do Sr. Minis
tro foram solicitadas informações ao 
govêrno de Minas Gerais, sôbre a quetl
tão tributária. 

Prestados os esclarecimentos pela Se
cretaria das Finanças e achados satis
fatórios pelo Sr. Diretor Geral do 
DNPM, demonstrando que aquêle Es
tado aplica bem, no seu território, o dis-

posto no art. 68 do Código de Minas 
e que não prevalecia, assim, as alega. 
ções em contrário da requerente. 

Baixado o processo em diligência para 
se saber se o Estado podia cobrar do 
minerador, além da taxa de 5%, impôsto 
de venda e consignação, esclareceu o 
Sr. Diretor Geral: 

"Sr. Ministro - Em cumpri
mento do despacho de V. Ex. de 
1-4-47, foram prestadas as informa
ções retro. Meu parecer, em face 
do disposto no art. 63 do Código 
de Minas, é que quando o próprio 
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minerador comercia com o minério 
extraído da jazida de cuja explo
ração é titular, nenhum impôsto 
pode ser cobrado pelos governos es
taduais, além do de 5% sôbre o va
lor do minério na boca da mina, es
tando incluída nesses 5% a parte 
que tocar aos Municípios. Quando 
porém, o comerciante de minérios 
não fôr o respectivo minerador, es
tará êle sujeito aos demais impos
tos, como vendas e consignações e 
indústria e profissão. Em todos os 
casos é devido o impôsto sôbre a 
renda. Pela Constituição de 1946, 
o assunto é regido pelo art. 15, in
ciso III e § 2.0 do mesmo. Se se 
entender que o impôsto único, esta
belecido no § 2.0 citado, abrangerá 
tôdas as fases da exploração dos mi
nerais - produção, comércio, dis
tribuição e consumo - parece-me 
que será extremamente difícil a 
aplicação do dispositivo. Não haverá 
tal dificuldade se o "impôsto único" 
fôr cobrado em cada uma dessas 
fases. 

O assunto do processo prende-se, 
entretanto, a aplicação da lei an
terior". 

Mandado ouvir o Sr. Consultor Jurí
dico, S. S. depois de abordar outro as
pecto do processo, entrando no mérito 
dos invocados direitos da requerente à 
mina que foi concedida a D. Dila de 
Campos Jardim, passando a focalizar o 
assunto da aplicação pelo Estado de 
Minas do art. 63 do Código de Mi
nas, o mesmo Sr. Consultor Jurídico 
assim se manifestou: 

"Quanto à incidência da tributação, 
r.o regime fiscal estabelecido pelo Có
digo de Minas, em vigor ao tempo em 
que a companhia se disse compelida a 
suspender a lavra da mina de Brejaúba, 
a matéria era regulada no art. 68 e 
seus § § 1.0 a 7.° do dito Código, com 
a redação que lhes deu o art. 1.0 do de
creto-lei n. ° 5.247, de 12-2-43: 

.. Nesse regime, ex-vi do art. 68, 
o minerador habilitado por decreto 
de autorização de pesquisa ou de 

lavra, ou garantido pelo § 4.° do 
art. 142 da Carta Constitucional, 
bem como o comprador ou beneficia
dor de mérito obtido por faiscação 
ou garimpagem ou por trabalhos 
assemelhados, sOmente estão sujei
tos aos tributos lançados pela 
União, pelo Estado ou pelo Muni
cípio, num total de 8% do valor da 
produção efetiva da jazida ou mina, 
incluindo-se neste limite quaisquer 
outros impostos ou taxas, excetuado 
apenas o de renda, que venham a re
cair sôbre a jazida ou mina, sôbre 
o produto dela extraído, sôbre o 
próprio minerador, ou sôbre as ope
rações que o mesmo realizar com 
êsse produto. 

Ao minerador é equiparado apenas o 
comprador ou beneficiador do minério 
obtido por faiscação ou garimpagem ou 
por trabalhos assemelhados, não assim 
o comprador ou beneficiador de minério 
de produção de jazida ou mina, que fi
cam sujeitos a incidência da tributação 
comum, federal, estadual ou municipal. 

No total de 8%, ao Estado e ao Mu
nicípio caberão tributos no máximo de 
59é e;~-l'i do § 5.0 do dito art. 68. den
tro de cujos limites terão de mover-se, 
para a cobrança de quaisquer impost03 
(exceto o de renda) e taxas que re
caiam sôbre a jazida ou mina, sôbre o 
produto dela extraído, sôbre o próprio 
minerador, ou sôbre as operações que o 
mesmo realizar com êsse produto. 

Se se trata de minerador de ouro 
nos 8% está incluído também o impôsto 
sôbre a renda, por efeito do disposto 
no decreto n.O 24.195, de 28-6-34, man
tido pelo § 2.° do citado art. 68. 

Das informações prestadas pelo Se
cretário das Finanças do Estado, veri
fica-se que êste não se afastou do que 
lhe é permitido pelo art. 68 e seus §§ 1.0, 
2.0 , 4.0, 5.0 , 6.° e 7.° do Código de 
Minas. 

Presentemente, a matéria está regu
lada pela Constituição no art. 15, inciso 
lU e § 2.° do mesmo artigo. A tribu
tação relativa à produção, comércio, dis
tribuição e consumo dos minerais do 
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país, terá a forma de impôsto único, 
cabendo, da renda resultante, 60%, no 
mínimo, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, proporcional
mente à sua superfície, população, con
sumo e produção nos têrmos e para os 
fins que fôrem estabelecidos em lei fe
deral. 

Votada essa lei, passarão os 8% de 
que trata o art. 68 do Código, se man
tida essa percentagem, a ser distribuí
dos na forma prescrita pelo referido 

dispositivo constitucional, entrando, po
rém, em vigor, na data da promulgação 
da Constituição, a tributação sob a 
forma de impôsto único". 

Despachando a matéria, assim deci
diu o Sr. Ministro: "De acôrdo com o 
parecer do Sr. Consultor Jurídico na 
parte suscitada no parecer do Diretor 
Geral do DNPM, isto é, na matéria fis
cal. As outras partes não interessam di
retamente ao caso em lide e demandam 
madura reflexão." 

CóDIGO DE MINAS - TRANSFERÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO 
DE PESQUISA - AVERBAÇÃO 

Interpretação dos arts. 16 e 20 do Código de Mino.,8. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO N.o 3.539-48 

(6.263-44) - Alberico Perrella. -
De acôrdo. O Sr. Ministro ficou de 
acôrdo com o parecer do Sr. Consultor 
Jurídico de n.O 2.074, de 24 de setem
bro, do seguinte teor: 

Sr. Ministro: 
A transferência da autorização de 

pesquisa, antes da aprovação pelo Mi
nistro da Agricultura do relatório dos 
respectivos trabalhos, é proibida pelo 
Código de Minas, por fôrça do disposto 
nos arts. 16, inciso I, e 20, dês se di
ploma, sob pena de ser declarada a nuli
dade da autorização, em processo admi
nistrativo para êsse fim instaurado, nos 
têrmos dos arts. 25 e 26 do mesmo Có
digo. 

A aplicação, em casos concretos, dês
ses dispositivos, feita rigorosamente, 
sempre que ficava provada a transfe
rência, levou os interessados a respeitar 
a proibição legal, rareando o apareci
mento de violações da mesma, que, muito 
comuns nos primeiros tempos da vi
gência do Código, deu margem a dis
cussões em tôrno da interpretação da 
norma prescrita no inciso I do art. 16, 
das quais resultou firmar-se o critério 
administrativo atualmente seguido, por 

ser o que bem aplica aquêle disposi
tivo. 

Na espécie, o titular da autorização 
negociou seus direitos à lavra, depois 
de ter apresentado o relatório dos tra
balhos de pesquisa, mas antes de ser 
êste aprovado pelo Sr. Ministro da 
Agricultura, o que foi, afinal, feito, 
mas já encontrando, ao ser proferido 
o despacho de aprovação, consumada a 
transferência. 

Diverge o Sr. Diretor Geral do DNPM 
da DFPM no efeito atribuído por esta 
ao referido despacho: tirar oportuni
dade a imposição da pena em que incor
rera o titular da autorização pelo fato 
de ter cedido o seu direito, antes da 
aprovação do relatório, por lhe parecer 
que esta não implica na legitimação au
tomática do ato ilegal praticado ante
riormente pelo dito titular. 

Divergindo nesse ponto, entende, po
rém, o mesmo Sr. Diretor Geral, não 
ter havido irregularidade, no caso, pôsto 
ter o pesquisador transferido seu di
reito a eventual lavra seis meses após 
a apresentação do relatório, estand\J ter
minada a fase de pesquisa e, por assim 
entender, propõe que V. Ex. autorize 




